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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-2022-PE 
 

Tendo em vista o resultado do certame referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-

2022-PE, cujo objeto: Aquisição de materiais de expediente, escritório, artesanato, 

escolar e correlato, visando atender as demandas dos diversos setores da Gestão 

Pública Municipal, ADJUDICO o objeto deste pregão em favor das empresas, 

conforme especificado abaixo: 

VENCEDOR: 

 EMPRESA: D.N. PAPELARIA E INFORMATICA LTDA 

 CNPJ: 14.780.254/0001-84 

LOTE 01: R$ 88.000,00  

LOTE 02: R$ 147.999,94 
LOTE 03: R$ 95.996,28 

LOTE 05: R$ 40.000,00 
 
 

LOTES REVOGADOS: 
LOTE 04 

  

            Ibipitanga - BA, 05 de julho de 2022. 
 
 

 
Laís Venância Oliveira Paixão Vieira 

Pregoeira 
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-2022-PE 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIPITANGA – BAHIA, no uso de uma de suas atribuições 

legais e regimentais, na forma da legislação vigente e,  

CONSIDERANDO, 

a) A manifestação da Pregoeira indicando as empresas vencedoras participantes do certame, 

bem como a regularidade certificada pelas mesmas; 

b) A correta publicidade dada à licitação, de acordo a legislação; 

c) Os preços apresentados pelas vencedoras estão dentro dos valores estimados pela secretaria. 

      RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-

2022-PE, que tem por objeto: Aquisição de materiais de expediente, escritório, artesanato, 

escolar e correlato, visando atender as demandas dos diversos setores da Gestão Pública 

Municipal.  

VENCEDOR: 

 EMPRESA: D.N. PAPELARIA E INFORMATICA LTDA 

 CNPJ: 14.780.254/0001-84 

LOTE 01: R$ 88.000,00  

LOTE 02: R$ 147.999,94 

LOTE 03: R$ 95.996,28 

LOTE 05: R$ 40.000,00 

 

  

            Ibipitanga - BA, 05 de julho de 2022. 

 

 

 

Humberto Raimundo Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 


		2022-07-05T13:52:59+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




